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TERMO DE C0LAB0RAcA0, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE SANTO 
ANASTACIO-SP E A "ASSOCIAçAO FILANTROPICA DE PR0TEcA0 AOS CEGOS", DE 
PRESIDENTE PRUDENTE-SP. 

TERMO DE cOLAB0RAçAO No 11/2019 

Pelo presente instrumento, de urn lado o MUNICIPIO DE SANTO ANASTACIO-SP, pessoa 
jurIdica de direito páblico interno, CNPJ/MF no 54.279.666/0001-50, corn sede a Rua BarAo do Rio 
Branco, no 220, Centro, Santo Anastácio-SP, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Roberto Volpe, brasileiro, portador do RG no 9.321.744 e CPF no 246.112.128-15, residente a Praça 
Ataliba Leonel, no 235- apto. 52, Centro, Santo Anastácio-SP, doravante denorninado MUNICIPIO, e 
de outro lado, a "ASSOCIAçAO FILANTROPICA DE PRO'rEcAO AOS CEGOS", corn sede a 
Rua Thornaz Matheus, no 500, Jardirn Itapura I, Presidente Prudente - SP, inscrita no CNPJ/MF no 
44.862.408/0001-01, através de seu Presidente, Sr. Lourenço Augusto Thomazoni de Carvalho, 
brasileiro, portador do RG no 2.871.521-4 SSP/SP edo CPF no 057.605.428-34, doravante denominada 
COLABORADORA, celebrarn o presente TERMO DE COLABORAçAO, decorrente do Processo 
de Credenciamento no 01/2019, e em observância as disposicoes da Lei Federal no 13.019 e suas 
alteraçoes, e Decreto Municipal no 16, de 30 dejaneiro de 2017, rnediante as cláusulas e condicOes a 
seguir descritas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - 0 presente TERMO DE COLABORAçAO tern por finalidade a execução de "Serviços de 
protecão social especial a pessoas corn deficiencia, idosas e suas farnIlias para atendirnento 
especializado aos dejIcienles visuais, incluindo acompanharnento especializado corn assistente social, 
psicólogo, além de acôes de ensino ern braile, sorobâ inforrnarica, orientacao e mobilidade (uso de 
bengala branca), alérn de práticas educativas para urna vida independente, artesanato, danca, 
rnzsica, rnassagern, estirnulacäo precoce e inclusâo escolar (atendirnento educacional 
especializado) ", visando a consecucao de finalidade de interesse ptThlico e recIproco que envolve a 
transferência de recursos financeiros a Organizacao da Sociedade Civil (OSC). 
1.2 - 0 presente TERMO DE c0LAB0RAçA0 deverá atingir o tim a que se destina corn eficácia e 
qualidade, conforme especiticacOes estabelecidas no Piano de Trabaiho. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAçOEs DO MUNICIPIO 
2.1 —0 MunicIpio se comprornete a depositar diretamente na conta no 87.716-6, do Banco do Brasil - 
Ag. 0097-3, Presidente Prudente-SP, a "AssociaçAo Filantrópica de Proteçäo aos Cegos", o valor de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), ern 09 (nove) parcelas iguais e mensais no valor de R$ 1.000,00 (urn mil 
reais), sernpre destinado ao curnprirnento da finalidade de interesse püblico objeto da parceria. 
2.2 - A prirneira parcela no valor de R$ 1.000,00 (urn mil reais) será depositada na conta bancária da 
"Associaçao Filantrópica de Proteção aos Cegos" apOs a assinatura deste Terrno de ColaboraçAo e ate 
o dia 20/04/2019; 
2.3 - As demais parcelas serAo depositadas a "AssociaçAo Filantrópica de Proteçao aos Cegos" ate o 
20° (vigesimo) dia de cada mês, de acordo corn o Cronograrna de Desernbolso constante do Piano de 
Trabaiho anexo a este Termo de Colaboraçao, o qual é parte integrante e indissociável; 
2.4 - Os depósitos referidos no item 2.1, ficarn condicionados a prestacAo de contas trimestral ao 
MunicIpio a ser efetuada pela "Associação Filantrópica de Proteção aos Cegos"; 
2.5 - Por intermédio da Comissão de Monitoramento e AvaliaçAo norneada através da Portaria no 74, 
de 06 de fevereiro de 2019, acornpanhar, orientar, supervisionar e avaliar os serviços prestados pela 
Colaboradora no que diz respeito as diretrizes elencadas na Lei Federal no 13.019/2014 e alteraçOes, 
Decreto Municipal no 16, de 30 dejaneiro de 2017, e Processo de Credenciarnento no 0 1/20 19, assirn 

;PENUNCIA
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como aos aspectos qualitativos e quantitativos, estabelecendo prazo para regularizacao, quando houver 
ocorréncia do não cumprimento do Termo de Colaboracao; 
2.6 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá apresentar trimestralmente ao MunicIpio 
relatório técnico de monitoramente e avaliacao na forma da Lei Federal no 13.019/2014, alterada pela 
Lei Federal 13.204/2015, edo Decreto Municipal no 16, de 30 dejaneiro de 2017; 
2.7 - A Comissão de Monitoramento e Avaliacao, em conjunto com o gestor da parceria nomeado 
através da Portaria no 73, de 06 de fevereiro de 2019, deverá elaborar o Parecer Conclusivo ao final do 
exercIcio financeiro, conforme InstruçOes no 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
ou o que vier a substituI-lo; 
2.8 - Assinalar prazo para que a Colaboradora adote as providências necessárias para o exato 
cumprimento das obrigacoes decorrentes deste, sempre que verificada alguma irregularidade; 
2.9 - Comunicar o Conseiho Municipal de Assistência Social sobre as irregularidades verificadas e 
não sanadas pela Colaboradora quanto a qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicacao dos 
recursos financeiros recebidos; 
2.10 - Fiscalizar o exato cumprimento do presente Termo de Colaboracão em consonância corn o 
Piano de Trabalho apresentado, em relação as disposicOes contidas na Lei Federal no 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal no 13.204/2015, Decreto Municipal no 16, de 30 de janeiro de 2017, e 
Processo de Credenciamento no 01/2019. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DA COLABORADORA 
3.1 - Manter atualizados seus dados junto aos órgãos municipais; 
3.2 - Obedecer ao que estabelece a Lei Federal no 13.019/2014, alterada pela Lei no 13.204/15, 
Decreto Municipal no 16, de 30 dejaneiro de 2017, e Processo de Credenciamento no 01/2019; 
3.3 - Zelar pela manutencão dos padroes de qualidade dos servicos prestados; 
3.4 - Proporcionar amplas e iguais condiçOes de acesso a populacao abrangida pelo objeto deste 
Termo de Colaboraçao, sem discriminação de qualquer natureza; 
3.5 - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MunicIpio, que não poderão se 
destinar a quaisquer outros fins que não estejam estabelecidos na Cláusula Primeira deste Terrno e no 
Piano de Trabaiho, sob pena de rescisão deste instrumento e responsabilidade de seus dirigentes; 
3.6 - Ressarcir o MunicIpio quando se comprovar a inadequada utilizaçao dos recursos recebidos; 
3.7 - Responsabilizar-se pelos encargos de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, danos causados 
a terceiros e pagamentos de seguro em geral, eximindo a Prefeitura de quaisquer onus ou 
reivindicaçOes, perante terceiros, em juízo ou fora dele; 
3.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento dos prazos estabelecidos quanto a utilizaçao dos recursos; 
3.9 - Apresentar, ate o 50  (quinto) dia do trirnestre subsequente ao do recebimento das parcelas 
repassadas no trimestre anterior, o relatório das atividades desenvolvidas e da aplicacAo dos recursos 
financeiros recebidos, corn a comprovacão de despesas e gastos havidos para a execução deste Ten -no 
relativos ao mês anterior, por meio de oficio encaminhado ao MunicIpio de Santo Anastácio, 
acompanhado das notas fiscais, recibos e demais documentos pertinentes a necessária comprovacão 
dos gastos; 
3.10 - Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo de Colaboraçao; 
3.11 - Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatIsticos, bem como a 
relaçao nominal de atendidos, os prontuários, as fichas e relatórios individual izados dos atendidos 
atualizados e em boa ordem, deixando-os sempre a disposicao do Gestor da parceria, da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, do Conselho Municipal de Assisténcia Social, de forma a garantir o 
acesso as informaçOes da correta aplicacao e utilização dos recursos financeiros recebidos; 
3.12 - Garantir o livre acesso dos agentes da administraçao pblica, do controle intemo e do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, aos processos, aos documentos e as informaçOes relacionadas a 
este Termo, bern corno ao local da execuçAo do seu objeto, ou seja, a Rua Thomaz Matheus, no soo, 
Jardim Itapura I, Presidente Prudente/SP. 
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3.13 - Autorizar a afixacão, em suas dependéncias, em local de fácil visualizaçao, das informaçoes e 
orientacOes sobre os servicos prestados, cujos recursos tenham origern nas disposicOes deste Terrno; 
3.14 - Prestar contas de todos os recursos recebidos do MunicIpio, na forma prevista nas cláusulas 
seguintes e em instrucOes especIficas; 
3.15 - Fornecer ao MunicIpio, no prazo por este estipulado, documentos, dados e inforrnacOes que Ihe 
forem solicitadas sobre o objeto deste Termo; 
3.16 - Manter recursos humanos, materiais e equipamentos de acordo corn a legislacao vigente, 
adequados e compatIveis corn o atendirnento que se obriga a prestar, corn vistas ao alcance do objeto 
desta parceria; 
3.17 - Aplicar obrigatoriarnente os recursos, enquanto nAo utilizados, na caderneta de poupanca, ou 
em fundo de aplicacao financeira de curto prazo, sendo que os rendimentos das aplicacOes financeiras 
serão utilizados no objeto deste Terrno, estando sujeito as mesmas condiçOes de prestacao de contas 
exigida para os recursos repassados; 
3.18 - Devolver aos cofres do MunicIpio, ao final do exercIcio, os valores não utilizados. 
3.19 - Cumprir os dispositivos legais relativos a transparéncia de seus atos consistentes na divulgacao 
pela via eletrônica de todas as inforrnaçOes sobre suas atividades e resultados (Comunicado SDG no 
16/2018 - Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO 
4.1 —0 presente Termo de Colaboração vigOrará desta data ate o dia 31/12/2019; 
4.2 - 0 Municipio poderá prorrogar de oficio a vigência deste Termo quando der causa a atraso na 
liberaçao dos recursos, limitada a prorrogacão ao exato perlodo do atraso verificado. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAcAO ORçAMFNTA1UA 
5.1 - As despesas decorrentes deste Termo de Colaboraçao correrAo por conta da dotação 
orçarnentária: 02.09.08.244.0008.2.023- ficha 0115 - 3.3.50.43.00, constante no orçamento do 
exercIcio de 2019. 

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTACAO DE CONTAS 
6.1 - A Colaboradora deve prestar contas ao MunicIpio, da seguinte forma: 
6.1.1 - Trimestraimente: ate o 50  (quinto) dia ütil do trirnestre subsequente ao do recebirnento das 
parcelas repassadas no trimestre anterior, constituIda de relatório de cumprimento do objeto e 
acompanhada dos seguintes documentos: 
6.1.1.1 - reiatório consolidado de dados quantitativos do atendirnento mensal e de informacOes 
relacionadas a acOes que demonstrern o atingirnento das metas de qualidade definidas no Piano de 
Trabaiho; 
6.1.1.2 - relatOrio de aplicacao financeira; 
6.1.1.3 - cópia dos extratos da conta bancária especIfica, corn a respectiva conciliacao bancária; 
6.1.1.4 - demonstrativo de receitas e despesas realizadas corn recursos püblicos impresso e na forma 
digital editável (Anexo RP - 14, InstruçOes n° 02/2016, do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo); 
6.1.2 - Anual: ate 31 (trinta e urn) de janeiro do exercIcio subsequente aos recursos repassados durante 
o exercIcio anterior, nos moldes das instruçöes especIficas do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo; 
6.1.3 - Na hipótese de descumprimento do prazo previsto para prestacão de contas, o repasse será 
suspenso e a Colaboradora terá mais 15 (quinze) dias para sanar a irregularidade; 
6.1.4 - Decorrido o prazo sem que a Colaboradora efetue a regularizacao da prestacão de contas, a 
parcela do mês subsequente poderá ser cancelada e, persistindo a irregularidade por mais 60 (sessenta 
dias, este Terrno poderá ser rescindido. 
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6.2 - 0 atraso na disponibilidade dos recursos da parceria pelo MunicIpio autoriza o reemboiso das 
despesas despendidas e devidamente comprovadas pela entidade, no cumprimento das obrigacOes 
assumidas por rneio do piano de trabaiho. 

CLAUSULA SETIMA - DO CONTROLE E DA FISCALIZAçAO DA EXECUCAO  DO 
TERMO DE COLABORAçAO 
7.1 - 0 controie e a fiscaiização da execução do presente Termo de Co!aboraçao ficarão sob 
responsabiiidade da Comissão de Monitoramento e Avaiiaçao nomeada através da Portaria no 74, de 
06 de fevereiro de 2019. 

CLAUSULA OITAVA - DO GESTOR DA PARCERIA 
8.1 - A gestão deste Termo de Coiaboraçao ficará sob responsabiiidade do servidor püblico municipal 
nomeado através da Portaria no 73, de 06 de fevereiro de 2019. 

CLAUSULA NONA - DAS PRoIBIcOEs 
9.1 - Fica expressamente vedado a Colaboradora: 
9.1 .1 - A transferência ou redistribuiçao a outras entidades, congênere ou não, dos recursos oriundos 
do presente Termo; 
9.1.2 - A utiiizaçao dos recursos em finalidade diversa da estabeiecida neste Termo, ainda que em 
caráter de urgência; 
9.1.3 - A realizaçAo de despesas em data anterior ou posterior a vigência; 
9.1.4 - A realizaçao de despesas corn taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 
referente a pagarnentos ou recolhimento fora dos prazos; 
9.1.5 - A realizacAo de despesas com publicidade, salvo em caráter educativo, informativo ou de 
orientaçAo social, das quais não constem nomes, sImbolos ou imagens que caracterizem promocAo 
pessoal de autoridades ou servidores ptThiicos. 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - Qualquer irregularidade no cumprimento das obrigacOes oriundas do presente Termo autorizará 
o MunicIpio a exigir da "ASSOCIAçAO FILANTROPICA DE PROTEAO AOS CEGOS" o seu 
saneamento no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual, scm a reguiarizacao reclamada, serão 
imediatamente suspensos novos repasses e encaminhada comunicação do fato ao Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, no prazo rnáximo de 15 (quinze) dias, corn cópias das medidas adotados pelo 
MunicIpio visando a regularizaçao da pendéncia, scm prejuIzo de ser considerado rescindido este 
Termo, ajuIzo do MunicIpio. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - A inexecução total ou parcial do presente Termo enseja a sua rescisão, a juIzo do MunicIpio, 
cabendo a Coiaboradora, scm prejuIzo das sançöes previstas em lei, devoiver o saido não utilizado das 
quantias recebidas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de cobrança judicial dos valores 
apurados, acrescidos, nesta hipótese, de juros e correcAo monetária; 
11.2 - Constitui, particularmente, motivos para rescisão do Termo de ColaboracAo a constatação das 
seguintes situaçOes: 
11.2.1 - Descumprirnento de quaisquer das exigéncias fixadas nas normas e diretrizes que regulam 
este Termo de Colaboraçao, especialmente quanto aos padroes de qualidade de atendimento; 
11.2.2 - Cobrança aos usuários de quaisquer valores pelo atendirnento realizado; 
11.2.3 - Descumprimento das diretrizes e preceitos estabelecidos na Lei Federal no 13.019/2014, 
aiterada pela Lei Federal no 13.204/2015, Decreto Municipal no 16, de 30 de janeiro de 2017, e 
Processo de Credenciamento no 0 1/20 , 
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11.3 - Ocorrendo a rescisAo do Termo, fica os participantes responsáveis peias obrigacOes contraIdas 
durante o prazo que viger este instrumento, creditando-Ihes, igualmente, os beneficios adquiridos no 
mesmo perlodo. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 
12.1 - Caberá ao MunicIpio manter, em seu sItio oficial na internet, o Termo de CoiaboraçAo ora 
celebrado e o respectivo Piano de Trabaiho, assirn como o quer for exigido pela Iegisiacao; 
12.2 - Caberá a Colaboradora divulgar na internet e em iocais visIveis na sua sede e onde exerça o 
objeto deste Termo, informaçOes sobre a ceiebraçao deste Termo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO COMPETENTE 
13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Santo Anastácio para a soiucao de quaiquer pendência 
decorrente da celebracao deste Termo de Coiaboraçao, corn reniincia de quaiquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem ajustados, assinam o presente Termo de Colaboraçao, em 03 (trés) vias de igual teor, 
para urn so efeito de direito, na presenca de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Santo Anastácio, 28 de marco de 2019. 

Aroe 
Prefeifo Municipal 

LourewVo 	de Carvaiho 
Associaçdo Filanfrôpica de Proteçöo aos Cegos 

Testemunhas: 

FcrrIkw 	TI 
RG: 46.839.454-0 

CPF: 394.734.318-30 

' 	 lOkckk) 
Luna Donizete Saos Rodn9UeS( 

Chele Secão de Secfetana 
RG.. 17.058201 .CpFQ8Q.)0.138-7O 
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